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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CÁSSIO ANDRADE)

Estabelece  o  número  mínimos  de
jurados  do  sexo  feminino  e  do  sexo
masculino  em  julgamentos  realizados  pelo
Tribunal do Júri.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro

de 1941 - Código de Processo Penal, para estabelecer o número mínimo de

jurados do sexo feminino e do sexo masculino em julgamentos realizados pelo

Tribunal do Júri.

Art.  2º  Os art.  425 e 433 do Decreto-Lei  no 3.689,  de 3 de

outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passam a vigorar com a seguinte

redação:

“Art. 425. ......................................................................................

.....................................................................................................

.

§3o O alistamento deve ser realizado de modo que se garanta o
número  mínimo  de  quarenta  por  cento  de  jurados  do  sexo
feminino e de quarenta por cento de jurados do sexo masculino
do número total de jurados previstos.” (NR)

“Art. 433.  .....................................................................................

.....................................................................................................

.

§4o  O sorteio deverá ser realizado de modo que se garanta o
número mínimo de sete jurados do sexo feminino e de sete
jurados do sexo masculino.” (NR)

“Art. 447. ......................................................................................

Parágrafo único. Dos sete jurados que constituirão o Conselho
de Sentença, no mínimo, três serão homens e três mulheres.”
(NR)
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Art.3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A  presente  proposição  legislativa  tem  por  objetivo  alterar  o

Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal,

para estabelecer o número mínimo de jurados do sexo feminino e do sexo

masculino em julgamentos realizados pelo Tribunal do Júri, de modo a garantir

um maior equilíbrio de gênero do Conselho de Sentença.

Segundo  dados  da  Pesquisa  Nacional  por  Amostra  de

Domicílios Contínua – PNAD, realizado no ano de 2019, a população brasileira

é composta por 48,2% de homens e 51,8% de mulheres. Diante disso, para

que a composição do Conselho de Sentença se aproxime mais da realidade da

sociedade brasileira, necessário se faz a criação de mecanismos que garantam

uma divisão mais igualitária dos gêneros dos jurados.

 Diante do exposto, esperamos contar com o decisivo apoio

dos  nobres  Pares  para  aprovação  destas  medidas  que  contribuirão  para  a

qualidade das sentenças proferidas pelo Tribunal do Júri. 

Sala das Sessões, em 02 de agosto de 2021.

Deputado CÁSSIO ANDRADE

                                                       PSB/PA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

 

Código de Processo Penal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Alistamento dos Jurados 

(Denominação da seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no 

DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 425. Anualmente, serão alistados pelo presidente do Tribunal do Júri de 800 

(oitocentos) a 1.500 (um mil e quinhentos) jurados nas comarcas de mais de 1.000.000 (um 

milhão) de habitantes, de 300 (trezentos) a 700 (setecentos) nas comarcas de mais de 100.000 

(cem mil) habitantes e de 80 (oitenta) a 400 (quatrocentos) nas comarcas de menor população. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Nas comarcas onde for necessário, poderá ser aumentado o número de 

jurados e, ainda, organizada lista de suplentes, depositadas as cédulas em urna especial, com 

as cautelas mencionadas na parte final do § 3º do art. 426 deste Código. (Parágrafo único 

transformado em § 1º e com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no 

DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º O juiz presidente requisitará às autoridades locais, associações de classe e de 

bairro, entidades associativas e culturais, instituições de ensino em geral, universidades, 

sindicatos, repartições públicas e outros núcleos comunitários a indicação de pessoas que 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html
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reúnam as condições para exercer a função de jurado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 426. A lista geral dos jurados, com indicação das respectivas profissões, será 

publicada pela imprensa até o dia 10 de outubro de cada ano e divulgada em editais afixados à 

porta do Tribunal do Júri. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º A lista poderá ser alterada, de ofício ou mediante reclamação de qualquer do 

povo ao juiz presidente até o dia 10 de novembro, data de sua publicação definitiva. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Juntamente com a lista, serão transcritos os arts. 436 a 446 deste Código. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º Os nomes e endereços dos alistados, em cartões iguais, após serem 

verificados na presença do Ministério Público, de advogado indicado pela Seção local da 

Ordem dos Advogados do Brasil e de defensor indicado pelas Defensorias Públicas 

competentes, permanecerão guardados em urna fechada a chave, sob a responsabilidade do 

juiz presidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 4º O jurado que tiver integrado o Conselho de Sentença nos 12 (doze) meses que 

antecederem à publicação da lista geral fica dela excluído. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 5º Anualmente, a lista geral de jurados será, obrigatoriamente, completada. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Do Sorteio e da Convocação dos Jurados 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

 

Art. 432. Em seguida à organização da pauta, o juiz presidente determinará a 

intimação do Ministério Público, da Ordem dos Advogados do Brasil e da Defensoria Pública 

para acompanharem, em dia e hora designados, o sorteio dos jurados que atuarão na reunião 

periódica. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 433. O sorteio, presidido pelo juiz, far-se-á a portas abertas, cabendo-lhe 

retirar as cédulas até completar o número de 25 (vinte e cinco) jurados, para a reunião 

periódica ou extraordinária. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º O sorteio será realizado entre o 15º (décimo quinto) e o 10º (décimo) dia útil 

antecedente à instalação da reunião. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º A audiência de sorteio não será adiada pelo não comparecimento das partes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 
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§ 3º O jurado não sorteado poderá ter o seu nome novamente incluído para as 

reuniões futuras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 434. Os jurados sorteados serão convocados pelo correio ou por qualquer 

outro meio hábil para comparecer no dia e hora designados para a reunião, sob as penas da lei. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Parágrafo único. No mesmo expediente de convocação serão transcritos os arts. 

436 a 446 deste Código. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Da Composição do Tribunal do Júri e da 

Formação do Conselho de Sentença 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

 

Art. 447. O Tribunal do Júri é composto por 1 (um) juiz togado, seu presidente e 

por 25 (vinte e cinco) jurados que serão sorteados dentre os alistados, 7 (sete) dos quais 

constituirão o Conselho de Sentença em cada sessão de julgamento. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

 

Art. 448. São impedidos de servir no mesmo Conselho: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

I - marido e mulher; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada 

no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

II - ascendente e descendente; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - sogro e genro ou nora; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

IV - irmãos e cunhados, durante o cunhadio; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.689, 

de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

V - tio e sobrinho; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no 

DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

VI - padrasto, madrasta ou enteado. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º O mesmo impedimento ocorrerá em relação às pessoas que mantenham união 

estável reconhecida como entidade familiar. (Parágrafo único transformado em § 1º e com 

redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

§ 2º Aplicar-se-á aos jurados o disposto sobre os impedimentos, a suspeição e as 

incompatibilidades dos juízes togados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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